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NEGOCIOS IMOBILIARIOS




                        

 AUTORIZAÇÃO DE VENDA 
Autorizo a PEDRO BROKER Negócios Imobiliários, CNPJ 23.052.725/0001-29 na pessoa do corretor de imóveis, PEDRO EUZÉBIO CÂNDIDO inscrito no CRECI/MG sob n° 10849 a promover e efetuar com exclusividade, a venda do imóvel de minha propriedade, assim constituído: 
Pela: Chácara com aprox. 1.500m2 de terreno, constituído de uma casa com 3 quartos, sw, sala conjugada, copa, cozinha, banheiro social, área de serviço, banheiro de serviço, toda avarandada, galinheiro, pomar, na estrada de Jequeri/Grota, neste município de Jequeri MG.
Preço:R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)
Condições: A combinar de acordo com proposta do interessado.
Fica estabelecida a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da venda, a ser paga no ato do recebimento do sinal do negócio e se não houver, na assinatura da escritura.

Nome: 

CPF:



 


RG:                                                   
Estado Civil: 





Profissão:                
End. Residencial: 

Tels: (Res.) 




Celular:
Cônjuge:



O prazo de validade desta autorização de venda é: 180 dias. 
OBSERVAÇÃO: O imóvel em questão está em localidade sem a urbanização exigida pela Lei 6766, e que ainda não possui a documentação adequada como escritura e registro em cartório, desta forma os vendedores isentam ao corretor de qualquer responsabilidade com relação a tal situação, caso de futuro venha ser reclamada por qualquer parte.
Jequeri 29 de março de 2023.    
(Proprietário(a):      
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QUALIFICAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS





RESOLUÇÃO- COFECI Nº 458/95 E Nº 326/92





O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – COFECI, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo16, Inciso XVII, da Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, RESOLVE: Art. 1 – Somente poderá anunciar publicamente o Corretor de Imóveis, pessoa física ou jurídica, que tiver, com exclusividade, contrato escrito de intermediação  imobiliária. E pelo artigo 10, item VIII do Decreto nº 81.871, de 29 de junho de 1978, RESOLVE: Art. 6º - É vedado ao Corretor de Imóveis : V – Receber comissões em desacordo com a Tabela aprovada ou vantagens que não correspondam a serviços efetiva e licitamente prestados; Art. 8º - Comete grave transgressão ética o Corretor de Imóveis que desatender os preceitos dos artigos acima citados.








